
Nº 126, segunda-feira, 4 de julho de 201682 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016070400082

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 15/2016 - UASG 153152

Nº Processo: 23079012996201663 . Objeto: Aquisição do Aparelho
Pet do SMN. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Em aten-
dimento ao Art. 25, paragrafo único da lei nº8.666/93.Justificativas às
fls. 02,14 e 48 a 60. Declaração de Inexigibilidade em 29/06/2016.
NELSON GERMANO PERUCHETTI. Chefe Substituto do Serviço
de Licitações e Contratos. Ratificação em 30/06/2016. MIRIAN
VIEIRA MAIA. Diretora Substituta do Hucff. Valor Global: R$
150.857,00. CNPJ CONTRATADA : 00.029.372/0003-02 GE HEAL-
THCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUI-
PAMNTOS MEDICO-HOSPITALARE.

(SIDEC - 01/07/2016) 153152-15236-2016NE800764

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 153115

Número do Contrato: 90/2014.
Nº Processo: 23079044167201488.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 4/2014. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE -JANEIRO. CNPJ Contratado:
30149702000100. Contratado : STUDIO G CONSTRUTORA LTDA
-Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual pelo período de
60 (sessenta) dias corridos. Fundamento Legal: Art. 57, ÷ 1º, incisos
I, II e III da lei 8666/1993 e cláusula segunda do contrato. Vigência:
01/07/2016 a 07/09/2016. Data de Assinatura: 01/07/2016.

(SICON - 01/07/2016) 153115-15236-2016NE800212

c)apresentar declaração de não acumulação de cargos ina-
cumuláveis;

d)estar registrado, e em situação regular junto ao órgão fis-
calizador do exercício da profissão, quando cabível;

e)ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse;
f)se brasileiro, gozar dos direitos políticos e estar quites com

as obrigações eleitorais e militares, neste caso, se do sexo mas-
culino;

g)se estrangeiro, ter visto de permanência em território na-
cional;

h)firmar declaração de não estar cumprindo sanção por ini-
doneidade, aplicada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública, de qualquer dos poderes, de qualquer dos entes federati-
vos;

i)não ter sofrido, no exercício da função pública, as pe-
nalidades de demissão ou destituição de cargo em comissão;

j)ter aptidão física e mental e não apresentar deficiência que
o incapacite para o exercício das tarefas inerentes ao cargo para o
qual concorre;

k)apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à
época da posse, caso solicitados pela UFRJ.

2.2. Além dos requisitos gerais previstos no subitem anterior,
o candidato deve atender aos requisitos específicos de cada opção de
vaga que se encontram discriminados no Anexo III deste Edital.

2.3. Todos os requisitos especificados no subitem 2.1 deste
Edital, alíneas "b" a "j", e aqueles que vierem a ser estabelecidos em
função da sua alínea "k", bem como aqueles previstos no Anexo III,
deverão ser comprovados por meio da apresentação de documento
original, juntamente à fotocópia, sendo excluído do Concurso Público
quem não os apresentar.

2.4. Poderão participar do presente Concurso pessoas de na-
cionalidade brasileira e pessoas de nacionalidade estrangeira.

2.4.1. Os estrangeiros que participarem do presente Concurso
submeter-se-ão à legislação vigente no Brasil.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. As informações e os procedimentos relativos às ins-

crições, à Comissão Julgadora, à Estrutura, ao Julgamento, à Clas-
sificação e aos Recursos estão detalhadas na Resolução CONSUNI no
12/2014.

3.2. As inscrições serão efetuadas, unicamente, via Internet
por meio do sítio eletrônico do concurso, no período compreendido
entre as 10 horas do dia 03 de agosto de 2016 e as 23 horas e 59
minutos do dia 06 de setembro de 2016, considerando-se o horário
oficial de Brasília.

3.2.1. O valor da taxa de inscrição para cada denominação /
regime de trabalho está definido no Anexo II deste Edital.

3.2.2. A inscrição com pedido de isenção da taxa de ins-
crição será efetuada no mesmo período definido no subitem 3.2 deste
edital.

3.2.3. A relação dos pedidos de isenção com as respectivas
respostas será disponibilizada no sítio eletrônico do concurso a partir
das 10 horas do dia previsto para tal evento no cronograma do
concurso, considerando-se o horário oficial de Brasília.

3.2.4. O candidato poderá apresentar recurso contra o in-
deferimento do seu pedido de isenção do pagamento da taxa de
inscrição no período previsto para tal evento no cronograma do con-
curso, entre as 10 horas do primeiro dia e as 17 horas do último dia,
considerando-se o horário oficial de Brasília, através do sítio ele-
trônico do concurso.

3.2.5. O resultado da análise de eventuais recursos apre-
sentados será divulgado através do sítio eletrônico do concurso a
partir das 10 horas, considerando-se o horário oficial de Brasília, na
data prevista para tal divulgação, constante do cronograma do con-
curso.

3.3. Em função da quantidade de vagas existentes para cada
opção de vaga, não se aplica a este Edital o disposto no Art. 37,
inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, na Lei Federal no 7.853/1989 e no Decreto Federal no
3.298/1999, bem como na Seção "Da Participação de Candidatos
Portadores de Deficiência" (Artigos 17 a 24) da Resolução CON-
SUNI no 12/2014.

3.4. Em cumprimento ao disposto no Artigo 1o, caput, da
Lei Federal no 12.990, de 09 de junho de 2014, ficam reservados
20% (vinte por cento) do total das vagas de cada opção de vaga,
conforme discriminado no Anexo III deste Edital, para candidatos
negros.

3.4.1. As demais informações e os demais procedimentos
relativos à participação de candidatos negros no presente concurso
público estão detalhados na Seção "Da Participação de Candidatos
Negros" (Artigos 25 a 28) da Resolução CONSUNI no 12/2014.

3.5. As informações e os procedimentos relativos à soli-
citação de condições especiais para a participação nas provas do
presente concurso público estão detalhados na Seção "Da Solicitação
de Condições Especiais Para o Dia da Prova" (Artigos 29 a 31), da
Resolução CONSUNI no 12/2014.

3.6. O candidato inscrito no concurso público deverá com-
parecer, obrigatoriamente, dentro do período previsto no cronograma
do concurso à Unidade Acadêmica à qual está vinculada a vaga que
concorre, para entregar os documentos exigidos para a homologação
de sua inscrição.

3.6.1. A relação de endereços e de contatos das Unidades
Acadêmicas está disponível no sítio eletrônico do concurso.

3.6.2. Os documentos deverão ser entregues nos dias úteis e
dentro do horário de funcionamento de cada Unidade Acadêmica à
qual pertence a vaga que o candidato deseja concorrer. Exceção se faz
para o última dia do prazo previsto para tal procedimento no cro-
nograma do concurso, no qual o atendimento em todas as Unidades
Acadêmicas será encerrado às 16 horas.

3.6.3. As demais informações e os demais procedimentos
relativos à homologação das inscrições no presente concurso público
estão detalhados na Seção "Da Homologação da Inscrição" (Artigo
32), da Resolução CONSUNI no 12/2014.

3.7. Para a análise de títulos e trabalhos os candidatos en-
tregarão os documentos comprobatórios na Unidade Acadêmica a
qual está vinculada a vaga que concorre, na forma prevista no Artigo
60 da Resolução CONSUNI no 12/2014.

3.7.1. O período para a entrega dos documentos compro-
batórios estará previsto no cronograma detalhado das etapas do con-
curso que será divulgado na forma do Artigo 42 da Resolução CON-
SUNI no 12/2014.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Na homologação do resultado final do concurso público,

seguir-se-ão os procedimentos previstos nos Artigos 77 a 80 da Re-
solução CONSUNI no 12/2014. Após o cumprimento de todas as
formalidades previstas na Resolução e após o julgamento definitivo
de eventuais recursos interpostos, a Unidade Acadêmica à qual a vaga
está vinculada encaminhará o resultado final do concurso à Comissão
Permanente de Pessoal Docente - CPPD a fim de que o mesmo seja
homologado. O encaminhamento previsto no caput deverá ocorrer em
prazo não superior a 12 (doze) meses contados da publicação de seu
edital de abertura.

4.1.1. Conforme o § 3º do art 77 da Resolução CONSUNI nº
12/2014, caso as Unidades Acadêmicas não respeitem os prazos es-
tabelecidos nos §§ 1o e 2o deste artigo, as mesmas terão retiradas as
vagas disponibilizadas no concurso, retornando estas para o banco de
equivalência de vagas, ficando os respectivos concursos anulados,
sem prejuízo da apuração da responsabilidade administrativa daqueles
que se omitiram ao andamento ordinário do concurso.

4.2. A homologação do resultado final do concurso público
dar-se-á obedecendo estritamente à ordem de classificação, respei-
tando-se os casos de empate na última posição.

4.3. O candidato concorre às vagas existentes no presente
Edital e àquelas que vierem a surgir durante a validade do Concurso
Público, desde que para a mesma Setorização, Unidade , e Regime de
Tr a b a l h o .

4.4. O candidato aprovado e classificado dentro do número
de vagas será nomeado, obedecida à estrita ordem de classificação,
por meio de ato administrativo de provimento, publicado no Diário
Oficial da União, conforme o interesse da Administração Pública.

4.5. No ato da posse, todos os pré-requisitos associados ao
cargo deverão ser comprovados através da apresentação do docu-
mento original juntamente com cópia, sendo excluído do Concurso
Público aquele que não apresentar a devida comprovação.

4.6. A posse fica condicionada à aptidão do candidato em
inspeção médica oficial, de acordo com o disposto no Artigo 14,
parágrafo único da Lei no 8.112/1990 e ao atendimento cumulativo
das demais condições que a legislação vigente impõe.

4.7. As despesas decorrentes da participação em todas as
fases e procedimentos do concurso de que tratam este Edital correrão
por conta dos candidatos que não terão direito a ressarcimento de
despesas de qualquer natureza.

4.8. Será tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato
que não comparecer a qualquer das convocações ou que deixar de
apresentar qualquer documento exigido para a posse, no prazo es-
tabelecido pela UFRJ.

4.8.1. Também será tornado sem efeito o ato de nomeação do
candidato que, mesmo comparecendo a todas as convocações e apre-
sentando todos os documentos exigidos, não tomar posse, por qual-
quer motivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da
publicação do ato, de acordo com o disposto no Artigo 13, § 6o da
Lei no 8.112/1990.

4.9. Caberá ao candidato nomeado para o preenchimento de
vaga em localidade diversa de seu domicílio arcar com as despesas de
sua transferência.

4.10. Não serão fornecidos atestados, certificados ou cer-
tidões relativos à classificação ou notas de candidatos, valendo para
tal fim os resultados publicados no Diário Oficial da União.

4.11. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos,
certificados ou certidões relativos a notas de candidatos reprovados.

4.12. Após a homologação do resultado final do Concurso
Público, o candidato aprovado e classificado deverá manter atualizado
seu endereço e telefone junto à Unidade Acadêmica a qual está
vinculada a vaga para a qual concorre.

4.12.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os
prejuízos decorrentes da não atualização dessas informações.

4.13. A UFRJ poderá, se solicitada por outras Instituições
Federais de Ensino - IFEs, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e
observada à ordem de classificação, conforme regras estabelecidas
neste Edital, indicar, para nomeação naquelas Instituições, candidatos
aprovados no presente Concurso Público.

4.13.1. O candidato que não desejar ser indicado para as
IFEs solicitantes deverá manifestar-se, por escrito, por sua perma-
nência na relação de aprovados da UFRJ.

4.14. Todas as informações referentes ao Concurso Público,
após a publicação do resultado final, deverão ser obtidas junto à
Unidade Acadêmica a qual está vinculada a vaga para a qual con-
corre.

4.15. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos,
quaisquer editais complementares, avisos e convocações relativos a
este Concurso Público que vierem a ser publicados pela UFRJ.

4.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de
Pessoal, ouvido o Magnífico Reitor.

ROBERTO LEHER

EDITAL Nº 215, DE DE 29 DE JUNHO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO EFETIVO DE
VAGAS NO CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA DE

MAGISTÉRIO SUPERIOR

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro - UFRJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna
pública a realização de Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento efetivo de vagas no cargo de Professor de Carreira do
Magistério Superior, conforme discriminado no Anexo III deste edi-
tal, considerando o banco de professor-equivalente das Universidades
Federais vinculadas ao Ministério da Educação, constituído por meio
do Decreto Federal no 7.485/2011, e suas atualizações. O presente
Concurso Público será realizado em conformidade com a legislação
vigente, em particular com a Constituição Federal de 1988; com as
Leis Federais: no 7.853/1989, no 8.112/1990, no 12.772/2012, no
12.863/2013 e no 12.990/2014; com os Decretos Federais: no
3.298/1999, no 5.296/2004, no 6.593/2008 e no 6.944/2009; e com a
Resolução do Conselho Universitário da UFRJ - CONSUNI no
12/2014, disponível em http://www.consuni.ufrj.br, e pelo instituído
no presente Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente Concurso Público, cuja organização se fará

na forma do previsto no Artigo 7o da Resolução CONSUNI no
12/2014, será regido pelo presente Edital e seus anexos.

1.2. O sítio eletrônico oficial do presente concurso público
na rede Internet é www.pr4.ufrj.br, opção "concursos", que, dora-
vante, neste edital, será referenciado como "sítio eletrônico do con-
curso".

1.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a ob-
tenção de informações referentes ao presente certame no sítio ele-
trônico do concurso, em particular, ao acompanhamento dos prazos e
às possíveis atualizações do cronograma previsto do concurso, in-
clusive quanto à realização das provas.

1.4. O presente Edital contém os seguintes anexos:
Anexo I - Regime de trabalho e remuneração;
Anexo II - Denominação - Regime de Trabalho - Taxa de

Inscrição - Auxílios;
Anexo III - Quadro de opções de vaga e especificações

exigidas;
Anexo IV - Critérios para a Prova de Títulos.
1.5. O cronograma previsto e os programas das provas do

presente concurso público serão disponibilizados no sítio eletrônico
do concurso, antes do início do período de inscrições.

1.6. O atendimento aos interessados no presente concurso
público será feito pelos seguintes canais:

i.Sítio eletrônico do concurso;
ii.E-mail oficial do concurso: concurso215-2016@pr4.ufrj.br;

e
iii.Central de Atendimento, que funcionará de segunda-feira

a sexta-feira, exceto em dias de feriado, no horário de 9 horas às 17
horas - horário oficial de Brasília-DF - pelo telefone (55) (21) 3938-
1818, que doravante, neste edital, será referenciada como "Central de
Atendimento".

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CAR-
GO

2.1. Para a investidura no cargo o candidato deverá atender,
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

a)ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na
forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e suas retificações, e na
Resolução CONSUNI no 12/2014, suas alterações e suas comple-
mentações;

b)apresentar a titulação acadêmica exigida para a vaga pre-
tendida, conforme consta no Anexo III deste Edital, em curso cre-
denciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior, caso em que
o Diploma deve estar devidamente revalidado;
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ANEXO I - Regime de trabalho e remuneração

Tabela de Remuneração do Servidor Público Federal nº 66 - março/2015
Regime

de Trabalho
Vencimento Básico

(R$)
Classe A - Nível I
Classe D - Nível I

RT - Retribuição por Titulação (R$) Remuneração Total (R$)

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado
A B C D E F= (A+B) G= (A+C) H= (A+D) I= (A+E)

20 h 2.018,77 86,16 155,08 480,01 964,82 2.104,93 2.173,85 2.498,78 2.983,59
40 h 2.814,01 168,29 370,72 985,69 2.329,40 2.982,30 3.184,73 3.799,70 5.143,41

40 h - DE 4.014,00 352,98 616,83 1.931,98 4.625,50 4.366,98 4.630,83 5.945,98 8.639,50

ANEXO II - Denominação - Regime de Trabalho - Taxa de Inscrição - Auxílios

Denominação RegimeDe

Tr a b a l h o

Taxa de Inscrição (R$) Auxílio Alimentação (R$) Auxílio Pré-escolar (R$) Auxílio Transporte Auxílio Saúde

Professor Auxiliar 20h
50,00

R$ 229,00 para regime

De Trabalho de 20h.

R$ 458,00 para Regime

De Trabalho de 40h

Ou 40h - DE

R$ 321,00 por

dependente

Na forma da legislação vigente

40h
70,00

40h - DE
90,00

Professor

Assistente A

20h
60,00

40h
90,00

40h - DE
140,00

Professor Adjunto A 20h
70,00

40h
120,00

40h - DE
200,00

ANEXO III - Quadro de Vagas

Código Descrição Ti t u l a ç ã o Nº de Vagas
Centro ou Órgão equivalen-

te
Unidade Acadêmica ou Órgão

equivalente
Departamento ou Órgão equivalente Setorização Definitiva Regime de

Tr a b a l h o
Denominação

MS-001 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Enfermagem Materno-Infantil 20 h Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 2
MS-002 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Enfermagem Médico-Cirúrgia 40 h DE Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1
MS-003 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Enfermagem Pediátrica 20 h Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1
MS-004 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Enfermagem Pediátrica 40 h DE Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1
MS-005 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Fundamentos do Cuidado de Enfermagem 20 h Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1
MS-006 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Fundamentos do Cuidado de Enfermagem 40 h DE Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1
MS-007 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Fundamentos do Cuidado de Enferma-

gem/Ética em Enfermagem
20 h Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1

MS-008 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Fundamentos do Cuidado de Enferma-
gem/História da Enfermagem

20 h Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1

MS-009 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Enfermagem em Saúde Coletiva 20 h Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1
MS-010 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Metodologia da Assistência e do Ensino de

Enfermagem
40 h DE Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1

M S - 0 11 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia Enfermagem e Saúde Coletiva 40 h DE Professor Assistente A Graduação em Enfermagem e Mestrado 1
MS-012 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Enfermagem e Obstetrícia e Curso

de Nutrição
Psicologia Aplicada à Saúde 40 h DE Professor Adjunto A Graduação em Psicologia e Doutorado em

áreas afins
1

MS-013 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Farmácia Controle Microbiológico e Biológico de Me-
dicamentos Cosméticos e Correlatos

40 h DE Professor Adjunto A Graduação em Farmácia com Doutorado
em Farmácia ou áreas afins

1

MS-014 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Medicina Obstetrícia 20 h Professor Auxiliar Graduação em Medicina 1
MS-015 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Medicina Psiquiatria e Psicologia Médica 40 h Professor Auxiliar Graduação de Medicina 1
MS-016 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Medicina Clínica Médica 20 h Professor Auxiliar Graduação de Medicina 1
MS-017 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Curso de Nutrição Alimentação Coletiva de Estágio Supervisio-

nado
40 h DE Professor Assistente A Graduação em Nutrição e Mestrado em

Nutrição e áreas afins
1

MS-018 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia Mecânica/ Sistema de Escoamen-
to

40 h DE Professor Assistente A Graduação e Mestrado em Engenharia. 1

MS-019 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia Civil/Sistemas de Construção Ci-
vil

40 h DE Professor Assistente A Graduação em Engenharia Civil ou Arqui-
tetura e Urbanismo e mestrado em áreas

afins

2

MS-020 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia Civil/Sistema de Transporte e
Logística

40 h DE Professor Assistente A Graduação em Engenharia Civil e Mestra-
do em áreas afins

1

MS-021 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia de Produção/Pesquisa Operacio-
nal e Economia

40 h DE Professor Assistente A Graduação em Engenharia ou Computação
ou Matemática ou Economia e Mestrado

em áreas afins

1

MS-022 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia Mecânica /Sistemas de Máquinas 40 h DE Professor Assistente A Graduação e Mestrado em Engenharia. 2
MS-023 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia Mecânica /Sistemas Dinâmicos 40 h DE Professor Assistente A Graduação e Mestrado em Engenharia. 1
MS-024 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Matemática/Cálculo 40 h DE Professor Assistente A Graduação e Mestrado em Matemática. 1
MS-025 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia de Produção / Gestão da Produ-

ção e Métodos Quantitativos
40 h DE Professor Assistente A Graduação em Engenharia ou Estatística

ou Administração e Mestrado em áreas
afins

1

MS-026 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia de Produção / Gestão da Quali-
dade e Engenharia do Produto

40 h DE Professor Assistente A Graduação em Engenharia ou Estatística
ou Administração e Mestrado em áreas

afins

1

MS-027 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia de Produção / Gestão de Proje-
tos e Engenharia do Produto

40 h DE Professor Assistente A Graduação em Engenharia ou Administra-
ção e Mestrado em áreas afins

1

MS-028 CAMPUS MACAÉ CAMPUS MACAÉ Engenharia Engenharia de Produção / Logística, Gestão
da Cadeia de Suprimentos e Planejamento e

Controle de Produção

40 h DE Professor Assistente A Graduação em Engenharia ou Administra-
ção e Mestrado em áreas afins

1

MS-029 CCJE Faculdade Nacional de Direito Direito Civil Direito Civil 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1
MS-030 CCJE Faculdade Nacional de Direito Direito do Estado Direito Constitucional 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1
MS-031 CCJE Faculdade Nacional de Direito Direito do Estado Direito Penal 20 h Professor Adjunto A Doutorado 1
MS-032 CCJE Faculdade Nacional de Direito Direito do Estado Direito Processual Civil 20 h Professor Adjunto A Doutorado 1
MS-033 CCJE Faculdade Nacional de Direito Direito do Estado Prática Jurídica Trabalhista 20 h Professor Adjunto A Doutorado 1
MS-034 CCJE Faculdade Nacional de Direito Direito do Estado Direito Constitucional e Administrativo 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1
MS-035 CCJE Faculdade Nacional de Direito Direito Social e Econômico Direito Comercial 20 h Professor Adjunto A Doutorado 2
MS-036 CCJE Faculdade Nacional de Direito Teoria do Direito Teoria do Direito 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1
MS-037 CCJE Multiunidades/IPPUR Gestão Pública para o Desenvolvimento

Econômico e Social
Informação, Comunicação e Participação na

Gestão Pública
40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-038 CCJE Multiunidades/IPPUR Gestão Pública para o Desenvolvimento
Econômico e Social

Planejamento Urbano e Regional 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1
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3

MS-039 CCMN Instituto de Física Física Nuclear Física Geral Experimental 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado com experiência comprovada
nas áreas de Física da Matéria Conden-
sada, Física Atômica e Molecular, Ótica

ou Física Médica

2

MS-040 CCMN Instituto de Geociências Geologia Geologia do Petróleo/Reservatórios 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado em Geologia e/ou Geofísica 1

MS-041 CCMN Instituto de Matemática Métodos Estatítiscos Probabilidade 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-042 CCMN Instituto de Matemática Métodos Estatítiscos Estatística 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-043 CCMN Instituto Tércio Pacitti de Apli-
cações e Pesquisas

Área de Ensino e Pesquisa E n g e n h a r i a / Te c n o l o g i a / G e s t ã o 40 h DE Professor Adjunto A Graduação em Engenharia, Ciência da
Computação e áreas afins e Doutorado

em áreas afins

1

MS-044 CCS Escola de Enfermagem Anna
Nery

Departamento de Enfermagem Materno-In-
fantil

Enfermagem Pediátrica 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-045 CCS Faculdade de Medicina Departamento de Cirurgia Cirurgia Vascular 40 h DE Professor Auxiliar Especialização 1

MS-046 CCS Faculdade de Medicina Medicina da Família e Comunidade Medicina da Família e Comunidade 40 h DE Professor Assistente A Graduação em Medicina e Mestrado 1

MS-047 CCS Instituto de Biofísica Carlos
Chagas Filho

Neurociência Translacional Neuroinflamação e Medicina Regenerativa 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-048 CCS Instituto de Biologia Departamento de Ecologia Ecologia e Comunidades e Ecossistemas 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-049 CCS Instituto de Biologia Departamento de Genética Genética Geral 40 h DE Professor Adjunto A Doutora 1

MS-050 CCS Instituto de Biologia Departamento de Genética Virologia Molecular 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-051 CCS Instituto de Biologia Departamento de Zoologia Ciliophora e Crstacea Decapoda 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-052 CCS Instituto de Bioquímica Médica Biologia Estrutural Biologia Estrutural 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-053 CCS Instituto de Estudo em Saúde
Coletiva

Epidemiologia e Bioestatística Bioestatística 40 h DE Professor Assistente A Mestrado 1

MS-054 CCS Instituto de Nutrição Josué
Castro

DNSA Educação Nutricional 40 h DE Professor Adjunto A Graduação em Nutrição. Doutorado em
Nutrição, Saúde Pública, Educação e Co-

municação Social

1

MS-055 CCS Instituto de Nutrição Josué
Castro

Gastronomia Gastronomia 40 h DE Professor Adjunto A Graduação ou pós-graduação em Gastro-
nomia com 2 (dois) anos de experiência
em Gastronomia. Doutorado em Áreas

Afins

1

MS-056 CCS Instituto de Nutrição Josué
Castro

Gastronomia Gestão de Serviços 40 h DE Professor Adjunto A Graduação em Administração. Doutorado
em Administração ou áreas afins.

1

MS-057 CCS Instituto de Nutrição Josué
Castro

Gastronomia Hospitalidade e Sustentabilidade 40 h DE Professor Adjunto A Graduação Ciências Sociais e áreas afins.
Doutorado em Ciências Sociais e áreas

afins.

1

MS-058 CCS Instituto de Nutrição Josué
Castro

Gastronomia Gestão de Serviços 40 h DE Professor Adjunto A Graduação em Estatística e Doutorado em
Estatística

1

MS-059 CCS Instituto de Psiquiatria Programa de Pós-graduação em Psiquiatria e
Saúde Mental

Envelhecimento e Exercício-físico 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-060 CFCH Escola de Serviço Social Departamento de Fundamentos do Serviço
Social

Fundamentos, Formação e Trabalho Profis-
sional

40 h DE Professor Assistente A Graduação em Serviço Social e Mestrado
em Serviço Social e áreas afins

1

MS-061 CFCH Escola de Serviço Social Departamento de Métodos e Técnicas Teoria Social e Serviço Social 40 h DE Professor Adjunto A Graduação em Serviço Social e Doutora-
do em Serviço Social e áreas afins

1

MS-062 CFCH Escola de Serviço Social Departamento de Política Social e Serviço
Social Aplicado

Serviço Social e Política Social 40 h DE Professor Assistente A Graduação em Serviço Social e Mestrado 1

MS-063 CFCH Faculdade de Educação Didática Didática e Prática de Ensino de Portu-
guês/Espanhol

40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-064 CFCH Faculdade de Educação Didática Didática Especial e Prática de Ensino de
Matemática

40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-065 CFCH Faculdade de Educação Fundamentos da Educação História da Educação 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-066 CLA Faculdade de Letras Letras - LIBRAS Tradução e Interpretação de LIBRAS-Portu-
guês

40 h DE Professor Assistente A Mestrado em Estudos da Tradução e/ou
Linguística Aplicada e/ou Linguística e/ou

Lingua Portuguesa

1

MS-067 CLA Faculdade de Letras Departamento de Letras Vernáculas Literaturas Africanas de língua portuguesa 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-068 CLA Faculdade de Letras Letras - Neolatinas Letras Italianas 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-069 CT COPPE Programa de Engenharia Civil Recursos Hídricos e Meio Ambiente. Linhas
de Pesquisa: Gestão Hídrica e Ambiental,

Monitoramento Hídrico-Ambiental e Modela-
gem em Recursos Hídricos e Meio Ambien-

te

40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-070 CT COPPE Programa de Engenharia de Nanotecnologia Engenharia de Nanotecnologia 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-071 CT COPPE Programa de Engenharia Nuclear Análise de Segurança 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-072 CT Escola de Química Engenharia Química Engenharia e Planejamento de Processos 40 h - DE Professor Adjunto A Doutorado 1

MS-073 CT Escola Politécnica Departamento de Estruturas Mecânica dos Sólido 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado em Engenharia Civil 1

MS-074 FCC Museu Nacional Geologia e Paleontologia Mineralogia 40 h DE Professor Assistente A Graduação em Geologia ou Engenharia
Geológica e Mestrado em Geologia

1

MS-075 Polo Xerém Polo Xerém Biotecnologia Matemática 40 h DE Professor Adjunto A Doutorado 1

ANEXO IV - Critérios para a Prova de Títulos

Em conformidade com o artigo 60 da Resolução 12/2014 - CONSUNI, o julgamento de Títulos
e Trabalhos deverá seguir os critérios de cada Centro de Ensino. No caso das vagas pertencentes ao
Campus Macaé e ao Pólo de Xerém, serão aplicados os critérios dos respectivos Centros de Ensino aos
quais as disciplinas estão ligadas.

Para cada Centro de Ensino os critérios e os respectivos pesos para ponderação são:

Unidades do Centro de Tecnologia - CT
Categoria Auxiliar Assistente Adjunto

Formação e Aperfeiçoamento Profissional 5,0 4,0 3,0
Atividades Docentes, Científicas e Culturais 3,0 3,0 3,0
Realização Profissional e Trabalhos Publicados 2,0 3,0 4,0
To t a l 10 10 10

Unidades do Centro de Letras e Artes - CLA
Categoria Auxiliar Assistente Adjunto

Títulos Acadêmicos 2 3 3
Atividades Docentes 3 2 2
Trabalhos Publicados ou Realizações Artísticas 2 3 3
Realizações Profissionais 3 2 2
To t a l 10 10 10

Unidades do Centro de Filosofia e Ciências Humanas - CFCH
Categoria Auxiliar Assistente Adjunto

Títulos Acadêmicos 3 3 3
Atividades Docentes 3 3 3
Realizações Profissionais 2 2 2
Trabalhos Publicados 2 2 2
To t a l 10 10 10

Unidades do Fórum de Ciência e Cultura - FCC
Categoria Auxiliar Assistente Adjunto

Títulos Acadêmicos 2 2 1
Atividades Docentes 2 2 2
Trabalhos Publicados 3 3 4

Realizações Profissionais 3 3 3
To t a l 10 10 10

Unidades do Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza - CCMN
Categoria Auxiliar Assistente Adjunto

Títulos Acadêmicos 3 3 2
Atividade Didática e de Orientação 3 3 3
Trabalhos Publicados 2 2 3
Realizações Profissionais 2 2 2
To t a l 10 10 10

Unidades do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas - CCJE
Categoria Auxiliar Assistente Adjunto

Títulos Acadêmicos 4 4 3
Atividade Didática 2 2 2
Trabalhos Publicados 2 2 3
Realizações Profissionais 2 2 2
To t a l 10 10 10

Unidades do Centro de Ciências da Saúde - CCS - Tabela II-A
Categoria Auxiliar Assistente Adjunto

Formação Acadêmica 4 3 2
Produção Técnico-Científica 2 2 4
Experiência Didático Pedagógica 3 3 2
Outras Atividades 1 2 2
To t a l 10 10 10

Unidades do Centro de Ciências da Saúde - CCS - Tabela II-B
Categoria Auxiliar Assistente Adjunto

Formação Acadêmica 4 3 2
Produção Técnico-Científica 2 2 3
Experiência Didático Pedagógica 3 3 3
Outras Atividades 1 2 2
To t a l 10 10 10

Obs.: Os candidatos inscritos para vagas ofertadas pelas Unidades do Centro de Ciências da Saúde
(CCS) serão informados, no ato de entrega dos documentos necessários à efetivação da inscrição, sobre
qual tabela, dentre as duas acima, terão seus títulos e trabalhos avaliados.




